


























































































CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO PERMANENTE DE IND. COM. AGRICULTURA E DIREITO DO CONSUMIDOR 

Parecer ao Projeto de Lei Complementar n°001/2021 

De iniciativa do Senhor Prefeito Municipal de Mogi das Cruzes, a 
proposta em estudo visa autorizar o Poder Executivo a conceder isenção das 
Taxas de Licença para o exercício de comércio eventual e ambulante, para 
ocupação de solo ao Empreendedor de Rua licenciado no município e dá 
outras providências. 

Apresentados os motivos norteadores da proposta na Mensagem GP n° 
06/2021, o Senhor Prefeito Municipal apresenta razões para a propositura, 
justificando-se pela situação econômica imposta pela pandemia, a qual 
impactou financeiramente todo o país e, tendo em vista a manifestação de 
representantes dos Empreendedores de Rua, a qual deu início ao Processo 
Administrativo n° 30.302/20. 

A Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis apresentou parecer às fls. 30 
e seguintes, fazendo apontamentos que foram acolhidos pela Comissão 
Permanente de Justiça e Redação, no tocante à atualização do impacto 
financeiro-orçamentário nos anos 2021, 2022 e 2023. Às fls. 42, referida 
Comissão concluiu pela normal tramitação, face à ausência de óbices 
jurídicos. 

Desta forma, com •ase nos pareceres anteriores, concluímos pela 
NORMAL TRAMITAÇÃO Projeto de Lei Complementar 01/2021. 

Plen rio Ver. r. Luiz Beraldo de Miranda, 14 de Junho 021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LIS 

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE. ZOONOSES E BEM-ESTAR ANIMAL, 

Projeto de Lei Complementar n2 01 / 2021 
Processo n2 38 / 2021 

A proposta legislativa de autoria do Chefe do Poder 
Executivo concede isenção da Taxa de Licença para o Exercício do Comércio Eventual e 
Ambulante e da Taxa de Licença para Ocupação de Solo nas Vias e Logradouros Públicos, 
ao Empreendedor de Rua licenciado no Município de Mogi das Cruzes, na forma que 
específica, e dá outras providências. 

Ou seja, pretende o presente projeto de lei, determinar que 
fica isento do pagamento da Taxa de Licença para o Exercício do Comércio Eventual e 
Ambulante, a que alude o Título VIII, Capítulo II, Seção V, artigo 214, Tabela II, "E", da Lei 
ng 1.961, de 7 de dezembro de 1970 (Código Tributário Municipal), com suas alterações 
posteriores, e do pagamento da Taxa de Licença para Ocupação de Solo nas Vias e 
Logradouros Públicos, de que trata o Título VIII, Capítulo II, Seção X, artigo 241, Tabela 
VI, "A", prevista no referido código, exclusivamente para o exercício de 2021, o 
Empreendedor de Rua licenciado no Município de Mogi das Cruzes, em razão das 
restrições e dos efeitos econômicos causados pela pandemia da COVID-19. 

Há pareceres das Comissões de Justiça e Redação; de 
Finanças e Orçamento e de Indústria, Comércio, Agricultura e Direito do Consumidor, 
que opinam pela normal tramitação. 

No mais, analisando o Projeto de Lei Complementar, nos 
aspectos e peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos por sua NORMAL 
TRAMITAÇÃO. 

Plenário eador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 15 de 
junho de 2021. 

JOSÉ FRANCI MACEDO 
Pre idente - Relator 

JOSE L IZ FURTADO 
Membro 

MALAQUIAS BOTELHO FERNANDA MORENO DA SILVA 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS. 

Projeto de Lei Complementar n° 01 / 2021 
Processo n° 38 / 2021 

A presente proposta legislativa de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo pretende conceder isenção da Taxa de Licença para o Exercício do 
Comércio Eventual e Ambulante e da Taxa de Licença para Ocupação de Solo nas 
Vias e Logradouros Públicos, ao Empreendedor de Rua licenciado no Município de 
Mogi das Cruzes, na forma que específica, e dá outras providências. 

Em síntese, o projeto de lei complementar determinar que 
fica isento do pagamento da Taxa de Licença para o Exercício do Comércio Eventual 
e Ambulante, a que alude o Título VIII, Capítulo II, Seção V, artigo 214, Tabela II, 
"E", da Lei n° 1.961, de 7 de dezembro de 1970 (Código Tributário Municipal), com 
suas alterações posteriores, e do pagamento da Taxa de Licença para Ocupação de 
Solo nas Vias e Logradouros Públicos, de que trata o Título VIII, Capítulo II, Seção 
X, artigo 241, Tabela VI, "A", prevista no referido código, exclusivamente para o 
exercício de 2021, o Empreendedor de Rua licenciado no Município de Mogi das 
Cruzes, em razão das restrições c dos efeitos econômicos causados pela pandemia 
da COVID- 19. 

Assim, analisando o presente Projeto de Lei 
Complementar, nos aspectos e peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos 
por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Ver dor Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 15 de 
junho de 2021. 

EDSON DOS SANTOS 
residente -- Relator 

PEREIRA 
Membro 

MARIA LUIZA F 
Membro 

O NROSST:TONES DE LIMA 
Membro 

TONTO DA DA SILVA 
Membro 












